
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 937.849 - SP 
(2016/0160644-0)
  

AGRAVANTE : NEW WAY IMPORTADORA EXPORTADORA E 
DISTRIBUIDORA DE PUBLICACOES LTDA 

ADVOGADOS : ADALBERTO CALIL E OUTRO(S) - SP036250 
   FERNANDO CALIL COSTA  - SP163721 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DECISÃO

 Trata-se de agravo em recurso especial em que são partes NEW 
WAY IMPORTADORA EXPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE 
PUBLICACOES LTDA e FAZENDA NACIONAL contra decisão que negou 
seguimento ao recurso especial na origem. O recurso especial foi interposto 
contra julgado do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, com 
a seguinte ementa:

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. 
MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de 
Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por meio de 
decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, 
nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal 
Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o 
entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

III - Trata-se de ação acautelatória, tomada por autoridade 
competente, no exercício regular do poder de polícia, afigurando-se legal e 
legítima, respaldada no ordenamento jurídico vigente e nos princípios 
constitucionais e administrativos, visando à prevenção de eventual dano futuro 
ao Erário, caso, ao final do processo, fosse decretado o perdimento das 
mercadorias retidas. A Impetrante não logrou demonstrar eventual violação ao 
devido processo legal, ou outra circunstância apta a afastar as presunções de 
legalidade e veracidade dos atos administrativos impugnados.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o 
entendimento adotado por esta Relatora no momento em que proferida a 
decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

Aponta a parte recorrente violação de dispositivos 
infraconstitucionais e  constitucionais.

Negou-se seguimento ao recurso especial com base nos seguintes 
fundamentos: Súmula 83/STJ.

Foi interposto agravo em recurso especial.

Não se conheceu do agravo em recurso especial, diante da falta de 
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impugnação dos seguintes óbices: Súmula 83/STJ (no sentido da legitimidade 
da retenção acautelatória de mercadoria possivelmente sujeita à pena de 
perdimento, bem como da possibilidade de exigência de garantia para a 
liberação da mercadoria).

Foi interposto agravo interno contra esta decisão.

É o relatório. Decido.

Diante das razões apresentadas, reconsidero a decisão agravada e 
conheço do agravo em recurso especial. Passo a analisar o recurso especial.

O recurso não merece conhecimento.

Não se conhece da alegação de violação de dispositivos 
constitucionais em recurso especial, posto que seu exame é de competência 
exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, do 
permissivo constitucional.

O entendimento desta Corte é no sentido de que é cabível a 
exigência de caução para o desembaraço de mercadorias em procedimento 
especial alfandegário. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
ART. 1.022, II, DO CPC/2015. CONTRARIEDADE. INEXISTÊNCIA. 
FISCALIZAÇÃO ADUANEIRA. INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES 
PUNÍVEIS COM PENA DE PERDIMENTO. LIBERAÇÃO DE 
MERCADORIAS. PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO EM DINHEIRO. 
POSSIBILIDADE.

1. Inexiste ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015, pois, de acordo com a 
orientação jurisprudencial desta Corte Superior, não há falar em negativa de 
prestação jurisdicional nem em vício quando o acórdão impugnado aplica tese 
jurídica devidamente fundamentada, promovendo a integral solução da 
controvérsia, ainda que de forma contrária aos interesses da parte.

2. Em situações como à dos autos, assim tem decido esta Corte 
Superior: "[...] 3. O artigo 68 da Medida Provisória 2.158-35/2001 disciplina a 
hipótese de retenção da mercadoria quando há indícios de infração punível 
com a pena de perdimento, devendo a Receita Federal do Brasil dispor sobre o 
prazo máximo de retenção. 4. O artigo 80, inciso II, da Medida Provisória 
2.158/2001 expressamente enumera a prestação de garantia como uma medida 
de cautela fiscal que poderá ser usada pela Secretaria da Receita Federal. 5. 
O artigo 7º da IN 228/2002, ao regulamentar a Medida Provisória 
2.158-35/2001, prevê que, enquanto não comprovada a condição de real 
adquirente ou vendedor, o desembaraço ou a entrega das mercadorias na 
importação fica condicionado à prestação de garantia, até a conclusão do 
procedimento especial. 6. De outro giro, a IN RFB 1.169/2011 estabelece 
procedimentos especiais de controle, na importação ou na exportação de bens 
e mercadorias, diante de suspeita de irregularidade punível com a pena de 
perdimento, sem, no entanto, regulamentar as hipóteses de liberação da 
mercadoria antes do término do procedimento de fiscalização, conforme 
determina o art. 68, parágrafo único, da Medida Provisória 2.158-35/2001. 7.

Desse modo, verifica-se que é cabível a liberação das mercadorias 
importadas quando há prestação de caução em dinheiro, visto que a exigência 
da garantia é forma de preservar a efetividade da aplicação da pena de 
perdimento. 8. Mesmo porque, por expressa determinação legal (art. 68, 
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parágrafo único c/c art. 80 da Medida Provisória 2.158-35/2001), o legislador 
previu a liberação de mercadoria retida quando submetida a Procedimento 
Especial de Controle, devendo a Autoridade Fiscal Aduaneira ter estabelecido 
as hipóteses de liberação de mercadoria antes do término do procedimento de 
fiscalização, mediante a adoção de medidas de cautela fiscal, fazendo 
prevalecer, na omissão da IN RFB 1.169/2011, a disposição contida na IN 
SRF 228/2002. 9. Cumpre ressaltar que a IN SRF 228/2002 já foi considerada 
válida pelo Superior Tribunal de Justiça, em hipótese análoga à dos autos, 
quando do julgamento do REsp. 1.105.931, Rel. Min. Mauro Campbell, DJe 
10/2/2011" (REsp 1.530.429/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, julgado em 9/6/2015, DJe 30/6/2015).

3. Recurso especial a que se nega provimento.
(REsp 1630755/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 25/05/2018)

TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO 
OCORRÊNCIA. FISCALIZAÇÃO ADUANEIRA. INDÍCIOS DE 
IRREGULARIDADES PUNÍVEIS COM PENA DE PERDIMENTO. 
LIBERAÇÃO DE MERCADORIAS. PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO EM 
DINHEIRO. POSSIBILIDADE.

1. Trata-se, na origem, de Ação Mandamental em face da União 
objetivando a liberação de mercadoria retida mediante caução em dinheiro, em 
decorrência de Procedimento Especial de Fiscalização nos termos da IN RFB 
1.169/2011, tendo em vista suspeita de interposição fraudulenta de terceiros na 
operação.

2. Inicialmente, constata-se que não se configura a ofensa ao art.
535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem 

julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi 
apresentada. Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os 
argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que apresentaram. Deve 
apenas enfrentar a demanda, observando as questões relevantes e 
imprescindíveis à sua resolução. Nesse sentido: REsp 927.216/RS, Segunda 
Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 13.8.2007; e REsp 
855.073/SC, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 
28.6.2007.

3. O artigo 68 da Medida Provisória 2.158-35/2001 disciplina a 
hipótese de retenção da mercadoria quando há indícios de infração punível 
com a pena de perdimento, devendo a Receita Federal do Brasil dispor sobre o 
prazo máximo de retenção.

4. O artigo 80, inciso II, da Medida Provisória 2.158/2001 
expressamente enumera a prestação de garantia como uma medida de cautela 
fiscal que poderá ser usada pela Secretaria da Receita Federal.

5. O artigo 7º da IN 228/2002, ao regulamentar a Medida Provisória 
2.158-35/2001, prevê que, enquanto não comprovada a condição de real 
adquirente ou vendedor, o desembaraço ou a entrega das mercadorias na 
importação fica condicionado à prestação de garantia, até a conclusão do 
procedimento especial.

6. De outro giro, a IN RFB 1.169/2011 estabelece procedimentos 
especiais de controle, na importação ou na exportação de bens e mercadorias, 
diante de suspeita de irregularidade punível com a pena de perdimento, sem, 
no entanto, regulamentar as hipóteses de liberação da mercadoria antes do 
término do procedimento de fiscalização, conforme determina o art. 68, 
parágrafo único, da Medida Provisória 2.158-35/2001.

7. Desse modo, verifica-se que é cabível a liberação das 
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mercadorias importadas quando há prestação de caução em dinheiro, visto que 
a exigência da garantia é forma de preservar a efetividade da aplicação da 
pena de perdimento.

8. Mesmo porque, por expressa determinação legal (art. 68, 
parágrafo único c/c art. 80 da Medida Provisória 2.158-35/2001), o legislador 
previu a liberação de mercadoria retida quando submetida a Procedimento 
Especial de Controle, devendo a Autoridade Fiscal Aduaneira ter estabelecido 
as hipóteses de liberação de mercadoria antes do término do procedimento de 
fiscalização, mediante a adoção de medidas de cautela fiscal, fazendo 
prevalecer, na omissão da IN RFB 1.169/2011, a disposição contida na IN 
SRF 228/2002.

9. Cumpre ressaltar que a IN SRF 228/2002 já foi considerada válida 
pelo Superior Tribunal de Justiça, em hipótese análoga à dos autos, quando do 
julgamento do REsp. 1.105.931, Rel. Min. Mauro Campbell, DJe 10.2.2011 10. 
Recurso Especial não provido.

(REsp 1530429/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2015, DJe 30/06/2015)

Assim, verifica-se que o acórdão objeto do recurso especial está 
em conformidade com a jurisprudência desta Corte, sendo aplicável o 
enunciado n. 83 da Súmula do STJ, segundo o qual: "Não se conhece do 
recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no 
mesmo sentido da decisão recorrida".

Ademais, a Corte de origem analisou a controvérsia dos autos 
levando em consideração os fatos e provas que envolvem a matéria, ao indicar 
que a parte impetrante não comprovou a existência de direito líquido e certo a 
amparar a demanda, conforme se confere do seguinte trecho do acórdão:

No caso dos autos, verifico terem sido tomadas iodas as providências 
pela autoridade impetrada, em consonância com a legislação atinente à 
matéria.. vigente à época dos fatos.

Ademais, a impetrante não logrou demonstrar eventual violação ao 
devido processo legal, ou outra circunstância apta a afastar as

presunções de legalidade e veracidade dos a/os administrativos 
impugnados.

Desse modo, a sentença merece ser reformada, para denegar a 
segurança pleiteada.

Para se chegar à conclusão diversa, seria necessário o reexame 
fático-probatório, o que é vedado pelo enunciado n. 7 da Súmula do STJ, 
segundo o qual "a pretensão de simples reexame de provas não enseja recurso 
especial".

Ressalte-se ainda que a incidência do Enunciado n. 7, quanto à 
interposição pela alínea a, impede o conhecimento da divergência 
jurisprudencial, diante da patente impossibilidade de similitude fática entre 
acórdãos. Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AUDITORIA FINANCEIRA. AÇÃO 
MONITÓRIA. HONORÁRIOS AD EXITUM. PRODUÇÃO DE PROVAS. 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE 
DEFESA. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ.

1. Segundo jurisprudência do STJ, ao juiz, como distinatário da 
prova, cabe indeferir as que entender impertinentes, sem que tal implique 
cerceamento de defesa. Incidência da Súmula 7 do STJ.

2. A incidência da Súmula 7 do STJ impede o exame da divergência, 
uma vez que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os 
fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto, 
com base na qual o Tribunal de origem deu solução à causa.

3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp n. 1.044.194/SP, Rel. Ministra Maria Isabel 

Gallotti, Quarta Turma, julgado em 19/10/2017, DJe 27/10/2017.)

Ainda que assim não fosse, o dissídio jurisprudencial  
viabilizador  do  recurso especial pela alínea c do permissivo  constitucional  
não  foi  demonstrado nos moldes legais, pois, além da ausência do cotejo 
analítico e de não ter apontado qual dispositivo legal recebeu  tratamento  
diverso  na  jurisprudência pátria,  não  ficou evidenciada a similitude fática e 
jurídica entre os casos  colacionados que teriam recebido interpretação 
divergente pela jurisprudência pátria.

Para a caracterização da divergência, nos termos do art. 1.029, § 
1º, do CPC/2015 e do art. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, exige-se, além da 
transcrição de acórdãos tidos por discordantes, a realização do cotejo analítico 
do dissídio jurisprudencial invocado, com a necessária demonstração de 
similitude fática entre o aresto impugnado e os acórdãos paradigmas, assim 
como a presença de soluções jurídicas diversas para a situação, sendo 
insuficiente, para tanto, a simples transcrição de ementas, como no caso. Nesse 
sentido: AgInt no AREsp n. 1.235.867/SP, Rel. Ministra Assusete Magalhães, 
Segunda Turma, julgado em 17/5/2018, DJe 24/5/2018; AgInt no AREsp n. 
1.109.608/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 
13/3/2018, DJe 19/3/2018; REsp n. 1.717.512/AL, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 17/4/2018, DJe 23/5/2018.

Ante o exposto, nos termos do art. 259, parágrafo único, do 
RISTJ, reconsidero a decisão recorrida, conheço do agravo em recurso 
especial, para não conhecer do recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília (DF), 03 de abril de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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